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Prefeitura Municipal de Brasnorte
Extratos de Contratos e Termos aditivos da Prefeitura Municipal

de Brasnorte referente ao mês de Junho/2008

CONTRATO N.º 063/008,

CONTRATADO: POLETTO & MOMBACH LTDA

OBJETO - Fornecimento de produtos destinados a merenda escolar

VALOR- R$ 79.614,80

VIGENCIA- 08 meses

DATA- 17/06/08

CONTRATO N.º 064/2008,

CONTRATADO: WCA-CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO-Recuperação de 110 km de estradas padrão alimentadoras,

no Projeto Assentamento Tibagi

VALOR GLOBAL- R$ 325.600,00

VIGENCIA- 150 dias

DATA-17/06/2008

CONTRATO N.º 065/2008,

CONTRATADO: VANDERLEI CANDIDO DA SILVA

OBJETO-Locação de um veiculo camionete F4000, para acompanhar

os trabalhos realizados nas estradas rurais

VALOR GLOBAL- R$ 4.000,00 em 2x de R$ 2.000,00

VIGENCIA- 02 meses

DATA-18/06/2008

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 046/2008,

CONTRATADO: WCA-CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO-Prorrogação do prazo de vigência até 22/08/08

DATA-23/06/2008

Prefeitura Municipal de Alto Garças
PORTARIA Nº. 49, DE 17 DE JUNHO DE 2008.

Cezalpino Mendes Teixeira Júnior, Prefeito Municipal de Alto Garças, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE:

Artigo 1º - Reconduzir os Membros da Comissão do Transporte Escolar,
conforme Instrução Normativa nº. 004/GS/SEDUC/MT composto da seguinte forma:

TITULARES

1. Valdirene Borges Oliveira – representante titular do segmento de
pais de alunos;

2. Edimar Weber – representante titular do segmento de alunos;

3. Mônica Rosa de O. Araújo – representante titular do segmento dos
professores municipais;

4. Luzia Q. Ferreira – representante titular do segmento dos
professores estaduais;

5. Ademir Ribeiro de Carvalho e Augustinho Couto Barros –
representantes titulares do Poder Executivo Municipal;

6. João Rosa Filho e Jacilva Rodrigues – representantes titulares do
Poder Legislativo Municipal;

7. Sônia Lobo Nogueira Silva – representante titular do Conselho
FUNDEF/PNATE

8. Ruth Pinto de Oliveira Souza – representante da Assessoria Pedagógica.

SUPLENTES

1. Cintya F. Antunes – representante do segmento de pais de alunos;

2. Fábio Souza do Carmo – representante do segmento de alunos;

3. Karla V. Prado Siqueira – representante do segmento dos
professores municipais;

4. Gracilene Mª Gomes Batista – representante do segmento dos
professores estaduais;

5. Elias Silva e Nelson Ludwig – representantes do Poder Executivo
Municipal;

6. Adelaido Martins Cardoso e Valdeson Taciano da Silva –
representantes do Poder Legislativo Municipal;

7. Claudete Wachtmann Carvalho – representante do Conselho
FUNDEF/PNATE

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças, 17 de junho de 2008.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
     Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Campinápolis
RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº.  019/2008
Tomada de Preços nº. 04/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se
sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa João B. de
Oliveira Cia Ltda., situada à rua Vereador Amélio Ribeiro, s/nº, na cidade
de Campinápolis – MT., inscrita no CNPJ sob o nº. 03.686.744/0001-08.

Objeto da Licitação: Aquisição de Combustível e outros
derivados do Petróleo, para abastecimento da frota municipal..

Valor Global: R$ 368.420,00 (trezentos e sessenta e oito mil
quatrocentos e vinte reais).

Destinação: Secretaria de Transportes, Secretaria de Saúde,
Secretaria de Educação e Cultura e Gabinete do Prefeito.

Data da Homologação: 24 de junho de 2008.

Campinápolis – MT, 25 de junho de 2008.

Maciel Alves Ferreira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria nº. 2182/GPM/2008.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº. 020/2008
Tomada de Preços nº. 05/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que
sagrou se vencedora da Licitação acima citada a empresa Assecon –
Assessoria Construções e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ nº.
JD. Sena Marques, com sede à Rua Manoel Ferreira da Luz, nº. 1359, JD.
Sena Marques, na cidade de Barra do Garças-MT.

Objeto da Licitação: Recuperação da Estrada Vicinal,
abrangendo o trecho que liga os municípios de Campinápolis e
Nova Xavantina, no perímetro rural do município de Campinápolis/
MT. A extensão total projetada de recuperação do corpo estradal
é composta de 20,378 km em pista simples, (conforme
especificações técnicas constantes do Projeto Técnico anexo).

Valor Global: R$ 198.104,65 (Cento e noventa e oito mil cento e
quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Destinação: Secretaria Municipal de Transportes.
Data da Homologação: 21 de Junho de 2008.

Campinápolis – MT, 25 de Junho de 2008.

Maciel Alves Ferreira
Presidente da CPL.

Portaria 2182 de 12/06/2008

Prefeitura Municipal de Canarana
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canarana - MT, através da Comissão Permanente
de Licitação torna público que no Pregão Presencial 03/2008, sagrou-se
vencedora a Empresa Tatiana Capitanio Veículos ME. Em 16 de Junho de 2008.

Sandra Maria dos Santos
Pregoeira

A Prefeitura Municipal de Canarana - MT, através da Comissão Permanente
de Licitação torna público que na Tomada de Preços 06/2008, sagrou-se
vencedora a Empresa Silgran Construções Ltda. Em 20 de Junho de 2008.

Orlando da Silva Oruê
Presidente da Comissão

A Prefeitura Municipal de Canarana - MT, através da Comissão
Permanente de Licitação torna público que no Pregão Presencial 04/
2008, sagraram-se vencedoras a Empresa Comercial Borgato
Máquinas e Implementos Ltda e Agroplant Comércio de Máquinas
Insumos Agrícolas Ltda. Em 23 de Junho de 2008.

Sandra Maria dos Santos
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Colíder
RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão

Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos

interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade

Tomada de Preços nº 015/2008, sagraram-se vencedoras as empresas

TRANSTERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA e GENÉSIO

F. DE SOUZA & CIA LTDA – ME.

Colider/MT, em 25 de Junho de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Denise
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2008

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo

Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 002/2008, com abertura e

julgamento no dia 24/06/2008 às 08:00 horas, objetivando a “Aquisição

de 01 (uma) Patrulha Mecanizada”, sagrou-se vencedora do certame

a empresa RONDOMAQ – MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, devidamente

cadastrada no CNPJ nº.03.843.190/0009-54, vencendo todos os itens do

Anexo I do Pregão Presencial 002/2008.

Denise-MT., 24 de Junho de 2008.

José Pedro dos Santos Neto

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 048/2008

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT.
Contratada: GUAXE CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
Objeto: Pavimentação Asfáltica na Avenida Barra do Bugres, no trecho
entre a Rua Rio Grande do Sul até a Rua Paraná, Processo Licitatório nº.
006/2008 na Modalidade Tomada de Preço, referente ao Contrato de
Repasse Nº. 2628.0245057-50/2007/Ministério das Cidades/Caixa.
Vigência: 180 Dias.
Valor total global: R$ 202.007,57 (Duzentos e dois mil, sete reais e cinqüenta
e sete centavos).
Data da assinatura: 31.03.2008.

Janaina Viana dos Santos
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 049/2008

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT.
Contratada: GUAXE CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
Objeto: Pavimentação Asfáltica na Av. Júlio Campos, no trecho entre a
Rua João Bosco até a Av. Barra do Bugres; na Av. Barra do Bugres, no
trecho entre a Av. Júlio Campos até a Rua Rio Grande do Sul; na Av. Barra
do Bugres, no trecho entre a Av. Júlio Campos até a Estaca 04 + 19,25
Mts, Processo Licitatório nº. 007/2008 na Modalidade Tomada de Preço,
referente ao Contrato de Repasse Nº. 2628.0243082-11/2007/Ministério
das Cidades/Caixa.
Vigência: 180 Dias.
Valor total global: R$ 252.927,45 (Duzentos e cinqüenta e dois mil,
novecentos e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos).
Data da assinatura: 31.03.2008.

Janaina Viana dos Santos
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º 038/2008.
DATA: 24 DE JUNHO DE 2008.

SUMULA: Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado no concurso

público n.º 001/2007, para investidura em cargo público da municipalidade.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, e tendo
em vista o resultado final do Concurso Público desta Prefeitura,
nos termos do Edital de Concurso n.º 001/2007 e o disposto no
artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público nº001/2007, para

preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura

estabelecido no Edital n.º 01/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio

do Decreto n.º 09/2008 do Prefeito Municipal;

Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração

Pública Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Edital de convocação de candidatos n.º 005/2008 e;

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

DECRETA:

Artigo 1.º Ficam nomeados em caráter efetivo, os candidatos

convocados pela ordem de classificação e que atenderam os requisitos

do Edital do Concurso Público.

§1º a Srª. GABRIELA MARTINS DOS SANTOS, para exercer o cargo de

ENFERMEIRA – 40 HORAS/SEMANAIS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

§2º o Sr.º JOSE KENNEDY LOPES DA SILVA, para exercer o cargo

de AGENTE DE TRIBUTOS NÍVEL II – 40 HORAS/SEMANAIS, lotado na

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

 Artigo 2.º A validade das nomeações deste Decreto fica
condicionada ao cumprimento do disposto no artigo 37, III da
Constituição Federal de 1988, ou seja, dois anos, prorrogável
uma vez por igual período.

Artigo 3.º Será considerando desistente o candidato nomeado que

não comparecer no prazo de 15 dias a contar desta data para iniciar as

atividades no cargo, salvo justificativa amparada pelo Estatuto dos

Servidores Públicos do Município.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 24 de JUNHO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 08 /2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro

oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento

dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão Presencial

nº08/2008, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, com

recursos de AF/INSUMOS INSULINO DEPENDENTES,   tudo conforme

edital e seus anexos e nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/

02 e alterações posteriores, neste município de Guarantã do Norte/MT,

sala de licitações, com data prevista para abertura no dia 09/07/2008 às

09h30m (horário local). O edital se encontra disponível no endereço

eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo, alternativamente,

ser adquirida uma via impressa, na Prefeitura Municipal de Guarantã do

Norte/MT, localizada na Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória, em Guarantã

do Norte/MT, no valor de 0,50 (cinqüenta centavos) por página impressa,

valor não reembolsável.

Guarantã do Norte/MT, 25 de junho de 2008

Rigoberto Fialho da Silva

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Itaúba
EXTRATO DE CONTRATO

 Extrato de Contrato: nº 09/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT
Contratada: Gerson Assis & Cia Ltda – EPP
Data da Assinatura: 01/02/2008 Vigência: 31/12/2008
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar para
distribuição nas Escolas e Creches da Rede Pública do Município de Itaúba – MT

Extrato de Contrato: nº10 /2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT
Contratada: Kraiczy & Silva Ltda
Data da Assinatura: 11/02/2008 Vigência: 31/12/2008
Objeto: Locação de veículo para transporte coletivo, sendo estes com
inclusão de manutenção, motorista e combustível, com pagamento por
quilômetro rodado, através de medição mensal, destinados ao transporte
dos alunos da rede municipal e estadual, durante o ano letivo de 2.008, em
trechos das diversas regiões do interior do Município de Itaúba/MT

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato: nº 11/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Itauba-MT
Contratada: Coplan - Consultoria e Planejamento Ltda
Data da Assinatura: 03/03/2.008 Vigência: 31/12/2008
Objeto: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria
relacionados com a apuração do índice de participação do município de Itaúba
na arrecadação do ICMS, cota parte 25%, a vigorar no ano 2009, sendo:
1.Recuperação do Valor Adicionado no ano base de 2007;
2.Cruzamento de informações do SINTEGRA/NFPA/NFE com o valor
declarado nas GIA’s ICMS de produtores rurais;
3.Análise e conferencia das GIA’s ICMS eletrônicas do comércio, indústria
e prestação de serviço;
4.Análise dos relatórios da SEFAZ/MT, referente aos índices preliminares;
5.Repasse e acompanhamento aos contadores, das informações
levantadas junto a SEFAZ/MT;
6.Elaboração e acompanhamento de recurso administrativo quando
necessário, junto a SEFAZ/MT

Extrato de Contrato: nº 12 / 2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT
Contratada: Inforlyn Comercio e Serviços de Informática Ltda
Data da Assinatura: 10/03/2008 Vigência: 31/07/2008

Objeto: Aquisição de Equipamentos, Materiais de Consumo e Serviço
para Instalação de Laboratório de Informática na Escola Educandário
Nossa Senhora Aparecida no Município de Itaúba - Mt.

Prefeitura Municipal de Jangada
Extrato de  Contratos - 2007

Contrato n° 17/2007

Contratada(o): LF CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA

Objeto: Elaboração de Projetos Arquitetônicos e Instalações acompanhado

de memorial descritivos da Praça de Eventos de Jangada e outros Projetos

contendo 03 Projetos distintos.

Valor Global: R$ 78.800,00

Data Assinatura: 01/06/2007

Vigência: 60 dias.

Contrato n° 18/2007

Contratada(o): Flavio Tarasoff  Silva - ME

Objeto: Prestação de Serviços Técnicos especializado em consultoria,

assessoria e treinamento nas atuais políticas publicas de assistência

social, do sistema único de assistência social dos níveis de proteção

básica e especial de media e alta complexidade, bem como capacitação

do conselho tutelar no município de Jangada-MT..

Valor Global: R$ 14.000,00

Data Assinatura: 20/08/2007

Vigência: 02 meses.

Contrato n° 19/2007

Contratada(o): MHM Assessoria de Condomínios e Engenharia Ltda-ME

Objeto: Serviços de Tapa com fornecimento de Lama Asfaltica nas ruas e

avenidas no município de Jangada-MT..

Valor Global: R$ 25.600,00

Data Assinatura: 03/09/2007

Vigência: 60 dias.

Prefeitura Municipal de Juruena
PORTARIA Nº. 076 DE 13 DE JUNHO DE 2008.

BERNARDINHO CROZETTA, Prefeito Municipal de Juruena, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, combinado com a Lei
Federal Nº. 10.520 datada em 17 de Julho de 2002.

R–E–S–O-L–V-E:

Art. 1º – d-e-s-i-g-n-a-r, como PREGOEIRO OFICIAL da PREFEITURA
MUNICIPAL DE JURUENA – MT, o servidor LUIZ CARLOS MUFFATO, CPF
Nº. 551.081.211-72 e RG Nº. 0877979-1 SSP/MT, para que no grau do seu
mister cumpra o  previsto na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Art. 2º - A cada pregão a ser realizado, será designada a
equipe de apoio através de Ordem de Serviço.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Juruena, 13 de Junho de 2008.

BERNARDINHO CROZETTA
Prefeito Municipal

Registrada no livro próprio e publicada, por afixação, no local de
costume, na mesma data.

DENISE APARECIDA PERIN
Coordenadora do Departamento de Protocolo

Documentos e Expediente
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Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 52/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A RECUPERAÇÃO DE

CAPA ASFALTICA COM DUPLA CAMADA DE LAMA ASFALTICA TIPO

GROSSA E MÉDIA NA CIDADE DE NOVA OLÍMPIA-MT

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 08.080.0.2.15.451.0200.2055.4.4.90.51.00-999

VALOR: R$ 25.300,00 (VINTE E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS).

LICITAÇÃO: CONVITE N.º 15/2008

DATA: 23/06/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 047/2008- PMPL

(PROCESSO No 070/2008-PMPL)

PREGÃO Nº. 047/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE MATERIAIS
DE CONSUMO PARA RESPECTIVAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS.

CREDENCIAMENTO: das 10h 30m às 11h do dia 07 de julho  2008.
INICIO DA SESSÃO: às 11h do dia 07 de julho de 2008 – Aquisição do

Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação pregão
) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA
PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES E LACERDA,
sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.

Pontes e Lacerda/MT, 25 de junho de 2008.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.060/2008

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2008

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESEPCIALIZADA EM EVENTOS
PARA REALIZAÇÃO DO IX FESTIVAL DE PESCA NO MUNICIPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 004/2008 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/
2008, cujo certame se deu às 09h do dia 20/06/2008; sagrou vencedora a
seguinte proponente: CONHECER CONSULTORIA E MARKETING LTDA-
ME, vencedora do Lote 01, com valor de R$548.350,00 (quinhentos e
quarenta e oito mil e trezentos e cinqüenta reais). Maiores informações
fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 25 de junho de 2008.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
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Prefeitura Municipal de Rio Branco
PROCESSO SELETIVO 001/2008 – SMS – RIO BRANCO-MT,

PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FINAL

Ord. Nome Nota

1º Adriana Silva Trindade 8,50

2º Débora Paula Mendes dos Santos 8,00

3º Luciana da Silva 6,75

4º Iracelma de Souza 6,50

5º Rosimeire Leandro Bastos 6,25

6º Jucilene Venuti de Souza 5,75

7º Charlene Machado dos Santos 5,25

8º Teika Luciana de Oliveira Watanabe 5,00

9º Marcilene Alves Eliziário 4,75

Classificação estabelecida conforme o Edital nº 001/2008, item 6.1 “

A classificação dos candidatos dar-se-á em rigorosa ordem decrescente

do total de pontos”.

Rio Branco-MT, 25 de junho de 2008.

Antonio Milanezi    Dirlene Correia Medeiros

 Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
SÚMULA DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL NO 004/2008

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, Estado de Mato Grosso,

representado pelo Exmo.sr. Prefeito Municipal e pelo Pregoeiro, torna

público a quem de direito possa interessar e na melhor forma de direito,

que fará realizar no dia 03/06/2008, às 08:00 horas, nas dependências

da sede da Prefeitura Municipal de Santo Afonso-MT, à Rua Pedro Álvares

Cabral, 155, nesta cidade, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL, com vistas à aquisição pelo menor preço, que tem

por objeto Aquisição de Patrulha Mecanizada, em lotes, sendo:

LOTE 1 - UM Trator Agrícola;

LOTE 2 - UMA Grade Aradora;

LOTE 3 - UMA Roçadeira Hidráulica;

LOTE 4 - UMA Carreta Agrícola;

LOTE 5 - UMA Plantadeira Adubadeira; e

LOTE 6 - UMA Grade Niveladora.

Os recursos são originários do Contrato de Repasse nº

2628.0244000-46/2007/MAPA/CAIXA/Ministério da Agricultura e

contrapartida municipal.

O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados, e

poderá ser adquirido na sede da Prefeitura do município licitante, mediante

a aquisição da pasta, na forma da lei.

Maiores informações pelo telefone 65 3312 1160, e pelo E-mail:

tributossantoafonso@hotmail.com, de segunda a sexta feira, durante o

horário das 07:00 ‘as 11:00 horas.

MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO - MT, AOS 24 DE JUNHO DE 2008.

PREFEITO MUNICIPAL _____________________________

Venceslau Botelho de Campos

PREGOEIRO _____________________________

Ademir Borges Marinho

Prefeitura Municipal de São José do Povo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2008

Contratantes: Prefeitura Municipal de São JOSÉ DO POVO e Construtora

Vipps Ltda.

Objeto: Pavimentação de ruas e avenidas na zona urbana da sede do município.

Vigência: 90 (noventa) dias, a partir da emissão da ordem de serviços.

Valor: R$ 316.614,64 (trezentos e dezesseis mil e seiscentos e quatorze

reais e sessenta e quatro centavos).

PUBLIQUE-SE. São José do Povo, 25 de junho de 2.008.

FLORISBERTO SANTOS OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2008

Contratantes: Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO POVO e UNIAÇO –

CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

Objeto: Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água na sede do município.

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da ordem de serviços.

Valor: R$ 368.223,78 (trezentos e sessenta e oito mil e duzentos e vinte

e três reais e setenta e oito centavos).

PUBLIQUE-SE. São José do Povo, 25 de junho de 2.008.

FLORISBERTO SANTOS OLIVEIRA

Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2008

Contratantes: Prefeitura Municipal de São JOSÉ DO POVO e Construtora

Vipps Ltda.

Objeto: Pavimentação de ruas e avenidas na zona urbana da sede do município.

Vigência: 150 (cento e cinqüenta) dias, a partir da emissão da ordem de serviços.

Valor: R$ 552.023,12 (quinhentos e cinqüenta e dois mil e vinte e três

reais e doze centavos).

PUBLIQUE-SE. São José do Povo, 25 de junho de 2.008.

FLORISBERTO SANTOS OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
LEI Nº 735 DE 09 DE JUNHO DE 2008.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO, ESTADO DE
MATO GROSSO, MASSAO PAULO WATANABE,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2o, da Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município de São José do Rio
Claro, Estado de Mato Grosso, para 2009, compreendendo:

I. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II. A estrutura e organização dos orçamentos;

III. As diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do
Município e suas alterações;

IV. As disposições relativas à dívida pública Municipal;

V. As disposições relativas às despesas do Município com pessoal
e encargos sociais;

VI. As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
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VII. As disposições gerais.
CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As ações prioritárias, e as respectivas metas, da Administração
Pública Municipal para o exercício de 2009 são as constantes do Anexo I
desta Lei, cujas dotações necessárias ao cumprimento das metas fixadas
deverão ser incluídas no projeto e na lei orçamentária.

§ 1º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades
estará condicionada ao equilíbrio entre receitas e despesas, conforme
Anexo de Metas Fiscais (Anexo II) e Anexo de Riscos Fiscais (Anexo III),
que integram a presente Lei.

§ 2º - No Projeto de Lei Orçamentária, a destinação dos recursos
relativos a programas sociais conferirá prioridade às áreas de menor
Índice de Desenvolvimento Humano.

Art. 3º - O Projeto e a Lei Orçamentária conterão dotações necessárias
ao cumprimento do cronograma de execução de obras iniciadas.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I. Programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado
por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam
de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário
à manutenção da ação de governo;

III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo;

IV. Operação especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais
não resulta um produto no ciclo orçamentário de qualquer esfera governamental;

V. Unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operações
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por programas, atividades,
projetos ou operações especiais, desdobrados em subtítulos, com
indicação do produto, da unidade de medida e da meta física.

§ 3º - O produto e a unidade de medida a que se refere o parágrafo
anterior deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante
do plano plurianual.

§ 4º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
função e a sub-função às quais se vinculam.

Art. 5º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão
a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias,
inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,
bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto, devendo a correspondente execução

orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada na
modalidade prevista na legislação vigente.

Art. 6º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão
a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de
programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações,
especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a
modalidade de aplicação, o identificador de uso e a fonte de recursos.

§ 1º - Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de
gasto, conforme a seguir discriminados:

I. Pessoal e encargos sociais - 1;

II. Juros e encargos da dívida - 2;

III. Outras despesas correntes - 3;

IV. Investimentos - 4;

V. Inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes
à constituição ou aumento de capital de empresas - 5; e

VI. Amortização da dívida - 6.

§ 2º - A Reserva de Contingência, prevista no art. 8º desta Lei, será
identificada pelo dígito 9 no que se refere ao grupo de natureza de despesa.

§ 3º - A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos
serão aplicados:

I. Mediante transferência financeira:
a) As outras esferas de Governo, seus órgãos ou entidades;
b) As entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições; ou

II. Diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou
por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo.

§ 4º - A especificação da modalidade de que trata este artigo
observará, no mínimo, o seguinte detalhamento:

I. Governo Federal – 20

II. Governo Estadual – 30;

III. Administração municipal - 40;

IV. Entidade privada sem fins lucrativos - 50;

V. Aplicação direta - 90; ou

VI. A ser definida - 99.

§ 5º - É vedada à execução orçamentária com a modalidade de
aplicação “a ser definida - 99”.

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará ao Legislativo Municipal será constituído de:

I. Texto da lei;

II. Quadros orçamentários e anexos consolidados exigidos pelo artigo
165, § 6º da Constituição Federal e pelos §§ 1º, 2º e incisos do artigo 2º
e artigo 22 da Lei 4.320/64:

a) Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções
do governo;

b) Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
econômicas, na forma do anexo I da Lei nº 4.320/64;
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c) Receitas segundo as categorias econômicas, na forma do Anexo

2 da Lei 4.320/64;

d) Natureza da despesa segundo as categorias econômicas –
Consolidação Geral, na forma do Anexo 2 da Lei 4.320/64;

e) Quadro discriminativo da receita, por fontes, e respectiva legislação;

f) Quadro das dotações por órgãos do governo, compreendendo
Poder Legislativo e Poder Executivo;

g) Quadro discriminativo da despesa por órgãos, por unidade
orçamentária, programa de trabalho, na forma do Anexo 6 da Lei nº
4.320/64;

h) Quadro discriminativo da despesa por programa anual de
trabalho do governo, por função governamental, na forma do Anexo 7
da Lei nº 4.320/64;

i) Quadro discriminativo da despesa por funções, sub-funções e
programas conforme o vínculo com os recursos, na forma do Anexo 8 da
Lei nº 4.320/64;

j) Quadro discriminativo das despesas por órgão e funções, na forma
do Anexo 9 da Lei nº 4.320/64;

l) Quadro discriminativo da receita e plano de aplicação dos fundos especiais;

m) Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho em termos
de realização de obras e de prestação de serviços;

n) Tabela exemplificativa da evolução da receita e da despesa,
conforme artigo 22, inciso III da Lei nº 4.320/64;

o) Descrição sucinta de cada unidade administrativa e suas principais
finalidades, com a respectiva legislação;

Art. 8º - A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal,
dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor
equivalente a no máximo, 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida
e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais não previstos.

Art. 9º - O Poder Legislativo Municipal e as Administrações Indiretas
encaminharão ao órgão central de Planejamento e de Orçamento Municipal, até
30 de julho, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação
do Projeto de Lei Orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO E

SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 10 - A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária para o exercício
de 2009, a aprovação e a execução da respectiva Lei deverão ser
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso
da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Parágrafo Único - Serão divulgados na internet, ao menos:
I. Pelo Poder Executivo:

a) As estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3o, da Lei
Complementar no 101, de 2000;

b) A proposta de Lei Orçamentária, inclusive em versão simplificada,
seus anexos e as informações complementares;

c) A Lei Orçamentária Anual e seus anexos;

d) A execução orçamentária com o detalhamento das ações, por
função, sub-função e programa, mensalmente e de forma acumulada;

Art. 11 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta
Lei, a alocação dos recursos na Lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados
dos programas de governo.

Parágrafo Único – A Lei Orçamentária poderá conter dispositivo
que autorize a abertura de créditos adicionais suplementares, a realizar
transposições, remanejamentos ou transferências de recursos de uma
categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, até o
limite de 40% (quarenta por cento) do total da despesa, em obediência
aos incisos V e VI do artigo 167, da Constituição Federal.

Subseção I
Das Disposições sobre Débitos Judiciais

Art. 12 - A lei Orçamentária para o exercício de 2009 somente
incluirá dotações para o pagamento de precatórios cujos processos
contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e pelo
menos um dos seguintes documentos:

I. Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

II. Certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer
impugnação aos respectivos cálculos;

III. Que tenham sido apresentadas para inclusão dentro do prazo
definido no § 1º do art. 100 da Constituição Federal.

Subseção II
Das Vedações e das Transferências para o Setor Privado

Art. 13 - Não poderão ser destinados recursos para atender a
despesas com:

I. Clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuadas:

a) Creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

II - Pagamento, a qualquer título, a servidor público, da ativa, por
serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive os custeados
com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou
instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito
público ou privado, nacionais ou internacionais;

Art. 14 - É vedada a destinação de recursos a título de subvenções
sociais para entidades privadas, ressalvadas aquelas sem fins lucrativos,
que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura,
assistência social, saúde e educação, e que preencham uma das
seguintes condições:

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

II. Sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza
filantrópica ou assistencial;

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do
ADCT, bem como na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; ou

Art. 15 - É vedada a destinação de recursos à entidade privada a
título de contribuição corrente, ressalvada a autorizada em lei específica
ou destinada à entidade sem fins lucrativos selecionada para execução,
em parceria com a administração pública municipal, de programas e
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ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos
e metas previstas no plano plurianual.

Parágrafo único - A transferência de recursos a t í tulo de
contribuição corrente não autorizada em lei específica dependerá de
publicação, para cada entidade beneficiada, de ato de autorização
da unidade orçamentária transferidora, o qual será acompanhado de
demonstração do atendimento ao disposto no caput e, também, de
que a entidade selecionada é a que melhor atende aos critérios
estabelecidos para a escolha.

Art. 16 - Poderá ser exigida contrapartida, a ser definida entre os
interessados, para as transferências permitidas na forma dos art. 15.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às entidades
de assistência social e saúde registradas no Conselho Nacional da
Assistência Social - CNAS.

Art. 17 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores
de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à
gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput.

Seção II
Das Alterações da Lei Orçamentária

Art. 18 - As fontes de financiamento do orçamento de investimento,
as fontes de recursos, as modalidades de aplicação, aprovados na Lei
Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificados,
justificadamente, para atender às necessidades de execução, se
autorizados por Lei

Seção III
Das Disposições sobre a Programação e Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 19 - Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal deverão
elaborar e publicar por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação
da Lei Orçamentária do exercício de 2009, cronograma anual de
desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8º da Lei Complementar
nº 101, de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário
estabelecida nesta Lei.

Art. 20 - Se for necessário efetuar a limitação de empenho e
movimentação financeira de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº
101, de 2000, o Poder Executivo apurará o montante da limitação e informará
a cada um dos órgãos referidos no art. 2º daquela Lei Complementar o
montante que lhe caberá limitar, segundo o disposto neste artigo.

§ 1º - O montante da limitação a ser procedida por cada órgão referido
no caput será estabelecido de forma proporcional à participação de cada
um na base contingenciável total.

§ 2º - A base contingenciável corresponde ao total das dotações
classificadas como despesas primárias aprovadas na Lei Orçamentária
do exercício de 2009, excluídas:

I. As despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme o
art. 9o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 21 - A execução da Lei Orçamentária e seus créditos adicionais
obedecerá ao princípio constitucional da impessoalidade na Administração
Pública, não podendo ser utilizada para influir na apreciação de proposições
legislativas em tramitação na Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 22 - Os Orçamentos da Administração Direta, da Administração
Indireta, da Fundação e dos Fundos Municipais deverão destinar recursos
ao pagamento dos serviços da dívida municipal e ao cumprimento do que
dispões o Artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 23 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas
observando-se os limites e dispostos nas normas constitucionais
aplicáveis – Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei Federal
nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a Legislação municipal em vigor.

Art. 24 - Os Poderes Legislativo e Executivo, por intermédio do setor
de controle de pessoal da Administração Direta e Indireta, publicará
anualmente a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do
quadro geral de pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos
ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos,
comparando-os com os quantitativos do ano anterior.

Parágrafo Único - Os cargos transformados em decorrência de
processo de racionalização de Planos de Carreiras dos Servidores
Municipais serão incorporados á tabela referida neste artigo.

Art. 25 - Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas
propostas orçamentárias, terão como limites para fixação da despesa
com pessoal e encargos sociais a folha de pagamento, considerando os
eventuais acréscimos legais, inclusive revisão geral, a serem concedidos
aos servidores públicos municipais, alterações de planos de carreira e
admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos
artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº. 101/2000.

Art. 26 - Ficam autorizados às concessões de quaisquer vantagens,
os aumentos de remuneração e as alterações de estrutura de carreiras,
observando o disposto no art. 169, § 1º, da Constituição Federal e aos
limites fixados na Lei Complementar Federal 101/2000.

Art. 27 - No exercício de 2009, observando o disposto no artigo 169
da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I – Existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a
que se refere o art. 24 desta Lei;

II – Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento
da despesa;

III – Forem observados os limites previstos no artigo 24 desta Lei,
ressalvando o disposto no artigo 22, inciso IV, parte final, da Lei
Complementar nº 101/2000.

Parágrafo Único – A criação de cargos, empregos e funções, bem
como admissões ou contratações de pessoal somente poderão ocorrer
depois de atendido o disposto neste artigo e no artigo 169, §1º, incisos I
e II, da Constituição Federal.

Art. 28 - A realização de serviço extraordinário, quando a despesa
houver excedido 95% dos limites referidos no artigo 23 desta Lei, somente
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo
para a sociedade.

Parágrafo Único – A autorização para a realização de serviço
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas
no caput deste artigo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal.

Art. 29 - A proposta orçamentária assegurará recursos para a
qualificação de pessoal e visará ao aprimoramento e ao treinamento dos
servidores municipais, que ficarão agregados a programa de cada órgão.

Art. 30 - O relatório bimestral de execução orçamentária conterá,
em anexo, a discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais,
de modo a evidenciar os valores despendidos com vencimentos e
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vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com pensionistas e
inativos e encargos sociais.

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 31 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício
de natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as
exigências do art. 14 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Parágrafo único - Aplica-se à lei que conceda ou amplie incentivo
ou benefício de natureza financeira ou patrimonial as mesmas
exigências refer idas no caput ,  podendo a compensação,
alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo
período, de despesas em valor equivalente.

Art. 32 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária e
da respectiva Lei poderão ser considerados os efeitos de propostas de
alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto
de proposta de projeto de lei esteja em tramitação no Legislativo Municipal.

Art. 33 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em
decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda
em razão de interesse público relevante

Art. 34 - O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU, e a Taxa de Fiscalização e Funcionamento, de 2009, poderão ter
desconto de até 30% (trinta por cento) do valor lançado para pagamento
em cota única, conforme a conveniência.

 § 1º – Os descontos previstos no caput serão considerados na
previsão da receita orçamentária.

§ 2º - Além do desconto concedido no pagamento da cota única a
Prefeitura Municipal poderá desenvolver campanha de incentivo com
oferecimento de premiações aos contribuintes adimplentes

Art. 35 - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo, Projetos de
Lei que trate de alterações na legislação tributária, tais como:

I. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a
corrigir distorções;

II. Revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais,
aperfeiçoando seus critérios;

III. Revisão do Código de Posturas, de forma a corrigir distorções;

IV. Revisão da Planta Genérica de valores, ajustando-a aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário;

V. Instituição de taxas e constituições para custeio de serviços que
o Município, eventualmente, julgue de interesse da comunidade;

Art. 36 - Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a
variação estabelecida pelo IGPM – ou outro indexador que venha substituí-lo.

Art. 37 - O Poder Executivo enviará projeto de lei para o Poder
Legislativo regulamentando o parcelamento e desconto para recebimento
da dívida ativa tributária.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos
a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público, com a
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais
receberam os recursos.

Art. 39 - Integra esta Lei, em atendimento ao disposto no §§ 1º, 2º e
3º  do art. 4º da Lei Complementar no 101, de 2000:

I. Anexo de metas fiscais;

II. Demonstrativo das metas anuais;

III. Demonstrativo do patrimônio líquido;

IV. Avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de
previdência dos servidores municipais;

V. Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;

VI. Anexo de riscos fiscais.

Art. 40 - Para os efeitos do art. 16º da Lei Complementar nº 101, de 2000:

I - As especificações nele contidas integrarão o processo
administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como
os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere
o § 3o do art. 182 da Constituição; e

II - Para fins do § 3º do artigo referido no caput, entende-se como
despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 41 - Os Projetos de Lei que importem diminuição da receita ou
aumento de despesa no exercício de 2009 deverão estar acompanhados
de demonstrativo discriminando o montante estimado da diminuição da
receita ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios
compreendidos no período de 2009 a 2011, detalhando a memória de
cálculo respectiva.

Art. 42 - O Prefeito Municipal enviará até o dia 30 de setembro o
Projeto de Lei do Orçamento-Programa á Câmara Municipal, que o
apreciará e devolverá até o encerramento da Sessão Legislativa.

Art. 43 - Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser apontadas
emendas, desde que:

I. Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

II. Não alterem dotações referentes a despesas de custeio de pessoal
e encargos sociais e serviços da dívida;

III. Não utilizem recursos provenientes de convênios e operações
de créditos vinculados.

Art. 44 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado
á sanção do Prefeito Municipal em tempo hábil, a programação dele
constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de um doze
avos do total de cada dotação, na forma proposta do Orçamento remetido
á Câmara Municipal.

Art. 45 - Se verificado que ao final do bimestre o não cumprimento
das metas de equilíbrio financeiro, que visa obtenção de resultado
primário conforme determinação da Lei Complementar 101, o Poder
Executivo e Legislativo, efetivar-se-ão a limitação de empenho e
movimentação financeira de forma proporcional ao montante dos recursos
alocados com base nos seguintes critérios:

I. Limitação de empenhos relativos a investimentos a serem
executados com recursos próprios do orçamento;

II. Limitação de empenhos de despesas relativas a viagens e diárias;

III. Limitação de empenhos de despesas gráficas;

IV. Limitação de empenhos de despesas relativas à veiculação –
institucionais pela mídia, excetuando-se as decorrentes da
disponibilização de informações de interesse da coletividade prevista na
Lei Complementar 101/2.000;
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V. Limitação de despesas com combustíveis e derivados, exceto para a

frota que atende os serviços públicos essenciais, de saúde e educação.

Parágrafo Único - Não serão objeto de limitação as despesas que
constituam obrigações constitucionais prevista nas emendas
constitucionais nº 14 e 29, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do
serviço da dívida.

Art. 46 - A destinação de recursos públicos para o setor privado ou
para o custeio de despesas de outro ente da federação, direta ou
indiretamente, seja pessoa física ou jurídica, a título de subvenções,
auxílios, contribuição ou mediante transferência voluntária deverá ser
autorizada por lei especifica e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais, observando:

Art. 47 - Para atender o disposto no Art. 4º inciso I, letra “e” da Lei
Complementar nº 101/2.000, será:

I. Realizado estudos visando a definição de sistemas de controle de
custo e avaliação de resultado das ações de governo;

II. Criada comissão de controle e custos e a avaliação dos resultados
dos programas financiados com recursos dos orçamentos, composta da
seguinte forma:

a) Um membro do setor de Contabilidade;

b) Um membro do setor de Planejamento;

c) Um membro do setor de Controle Interno;

§ 1º. Vedado consignar na Lei orçamentária crédito com finalidade
imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 2º. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita
diretamente á unidade orçamentária responsável pela sua execução, de
modo a evidenciar o custo das ações e proporcionar a correta avaliação
dos resultados.

Art. 48 – Só será permitida a inclusão de novos projetos de duração
continuada, a Lei Orçamentária e as de créditos adicionais quando:

I – Não houver construções de obras públicas municipais paralisadas;

II – O Patrimônio Público estiver conservado;

III - A programação de novos projetos dependerá de prévia
comprovação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira.

Parágrafo Único – Fica especificado em Anexo, as obras e projetos
em andamento.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, 09 de junho de 2008, 186º ano da Independência e 120º
ano da República.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATRO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 061/2005, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,

EMPRESA, CONTRATADA: ACPI ASSESSORIA CONSULTORIA

PLANEJAMENTO &  INFORMATICA LTDA, Objeto Acréscimo de mais de 100

Consumidores  de Água  e demais alterações especificada no referido termo.

EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 10/07/

2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 24/2008, e

receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a

“Aquisição de Peças e Materiais para Pavimentação Asfaltica”. O Edital

completo e seus anexo poderá ser adquirido na Prefeitura  através de

REQUERIMENTO,   Maiores informações pelo telefone 3 251 – 1138,  das

07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL.

EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna

Publico que com referencia a Tomada de Preço 22/2008, a Empresa:

CONSTRUMANÁ CONSTRUÇÕES LTDA, foi vencedora da referida

Tomada de Preço com o valor de R$ 254.901,96. Objetivo “Ampliação

e Reforma do Parque Esportivo Municipal”.

JOÃO CLARET DONADEL

Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO Nº 491, DE 24 DE JUNHO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,

do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei

Municipal nº 307, de 24 de junho de 2008;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício

financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais), para reforço da seguinte dotação

orçamentária:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0034.1.022 – Bem Estar e Inclusão Social / Construção de Centro

de Múltiplo Uso.

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações............. R$ 400.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo

1º desta Lei, fica anulada igual importância das seguintes dotações orçamentárias:

02 – GOVERNO MUNICIPAL

02.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
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(20) 04.122.0002.1.004–4490.51.00.00.00–Obras e Instalações

R$  100.000,00.

(19) 04.122.0002.2.002–4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material Per.

R$    15.000,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(57) 12.361.0026.2.023–3390.30.00.00.00– Material de Consumo

R$    30.000,00.

(62) 12.361.0028.2.029–3190.11.00.00.00– Vencimentos e Vantagens

Fixas R$    40.000,00.

(66) 12.361.0028.2.029–3390.36.00.00.00– Outros Ser. Terc. - Pessoa

Física R$    40.000,00.

(67) 12.361.0028.2.029–3390.39.00.00.00– Outros Ser. Ter. - Pessoa

Jurídica R$    30.000,00.

(69) 12.361.0028.2.029–4490.52.00.00.00– Equipamentos e Material

Permanente   R$    20.000,00.

05.002 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

- FUNDEB

(286) 12.361.0023.2.112–3390.36.00.00.00–Outros Ser. Terc. - Pessoa

Física R$    30.000,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(273) 10.301.0022.2.118–3390.36.00.00.00–Outros Ser. Terc. - Pessoa

Física R$    10.000,00.

(275) 10.302.0019.2.119–3390.30.00.00.00–Material de Consumo

R$    20.000,00.

(276) 10.302.0019.2.119–3390.39.00.00.00–Outros Ser. Ter. - Pessoa

Jurídica R$      5.000,00.

(122) 10.302.0022.1.025–4490.51.00.00.00–Obras e Instalações

R$    10.000,00.

(277) 10.302.0044.2.121–3390.30.00.00.00–Material de Consumo

R$    50.000,00.

TOTAL ........................................................ R$ 400.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 24 de junho de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

LEI Nº 307, DE 24 DE JUNHO DE 2008.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral

do Município, do Exercício Financeiro de 2008 e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso.

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono

a seguinte Lei”:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um

Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, do

exercício financeiro de 2008, no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos

mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0034.1.022 – Bem Estar e Inclusão Social / Construção de Centro

de Múltiplo Uso.

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações.................... R$ 400.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado

no artigo 1º desta Lei, fica anulada igual importância das seguintes

dotações orçamentárias:

02 – GOVERNO MUNICIPAL

02.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(20) 04.122.0002.1.004–4490.51.00.00.00–Obras e Instalações

R$ 100.000,00.

(19) 04.122.0002.2.002–4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material Per.

R$   15.000,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(57) 12.361.0026.2.023–3390.30.00.00.00– Material de Consumo

R$  30.000,00.

(62) 12.361.0028.2.029–3190.11.00.00.00– Vencimentos e Vant.

Fixas R$  40.000,00.

(66) 12.361.0028.2.029–3390.36.00.00.00– Outros Ser. Terc. Pes.

Física R$  40.000,00.

(67) 12.361.0028.2.029–3390.39.00.00.00– Outros Ser. Ter. Pes.

Jurídica   R$  30.000,00.

(69) 12.361.0028.2.029–4490.52.00.00.00– Equipamentos e Material

Per. R$  20.000,00.

05.002 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

- FUNDEB

(286) 12.361.0023.2.112–3390.36.00.00.00–Outros Ser. Terc. Pes. Física

R$  30.000,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(273) 10.301.0022.2.118–3390.36.00.00.00–Outros Ser. Terc. Pes. Física

R$  10.000,00.

(275) 10.302.0019.2.119–3390.30.00.00.00–Material de Consumo

R$  20.000,00.

(276) 10.302.0019.2.119–3390.39.00.00.00–Outros Ser. Ter. Pes. Jurídica

R$    5.000,00.

(122) 10.302.0022.1.025–4490.51.00.00.00–Obras e Instalações

R$  10.000,00.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 25 de Junho de 2008

LEI Nº 308, DE 24 DE JUNHO DE 2008.

Modifica a composição do Conselho Municipal de Saúde – CMS, na forma

da nova redação das alíneas dos incisos I e III, do art. 3º, da Lei nº 213, de 07

de janeiro de 2005, que dispõe sobre o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso.

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono

a seguinte Lei”:

Art. 1º - Por força da presente lei, fica modificada a composição do

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS, do Município de União do Sul, na

forma das alterações às alíneas dos incisos I e III, do artigo 3º, da Lei nº

213, de 07 de janeiro de 2005, com a seguinte redação:

“Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde - CMS do Município

de União do Sul, terá a seguinte composição:”

“I – Do Poder Público Municipal e Prestadores de Serviços de Saúde:”

“a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;”

“b) 01 (um) representante dos Prestadores de Serviços de Saúde.”

“II – Dos Trabalhadores da Área de Saúde:”

“a) 02 (dois) representantes dos Trabalhadores da Área de Saúde,

sendo um de nível superior e outro de nível médio ou básico.”

“III – Dos Usuários:”

“a) 01 (um) representante da Pastoral da Criança de União do Sul;”

“b) 01 (um) representante da Cooperativa Agrícola Mista Uniãosulense;”

“c) 01 (um) representante da Cooperativa dos Produtores Rurais da

Fazenda Jaguaribe – Cooperguaribe;”

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2008

(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em

cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público que, conforme a Licitação na modalidade de TOMADA DE

PREÇOS Nº 008/2008, emitida em 06/06/2008, aberta e julgada na data

de 23/06/2008, cujo objeto trata de Execução de Obra de 8.135,64 m2

(oito mil, cento e trinta e cinco metros quadrados) de Pavimentação

Asfáltica Urbana, com Drenagem superficial e subterrânea profunda

de Águas Pluviais, na Avenida Florianópolis, na Rua Xaxim e na Rua

Umuarama, na Cidade de União do Sul – MT, sagrou-se vencedora do

certame a empresa IMPERTEC IMPERMEABILIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.971.836/0001-80, estabelecida

na Cidade de Arenápolis - MT, com o valor global de R$ 410.534,00

(quatrocentos e dez mil, quinhentos e trinta e quatro reais), sob o

critério de menor preço global, de conformidade com as condições

estabelecidas no instrumento convocatório desta licitação.

União do Sul, MT, 23 de junho de 2008.

NÁDIA APARECIDA DE PRÁ SPONCHIADO

 Presidente da CPL

ENIO ALVES DA SILVA

 Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2008

(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em

“d) 01 (um) representante das Igrejas Católica e Evangélicas,

assegurado direito de revesamento na função de membro titular, na forma

do Regimento Interno do CMS.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, 24 de junho de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

(277) 10.302.0044.2.121–3390.30.00.00.00–Material de Consumo

R$  50.000,00.

TOTAL ..................................................................... R$ 400.000,00.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 24 de junho de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal
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Portaria nº048/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 011/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Policlínica Dr. Lucilo de Freitas

Macedo da Secretaria Municipal de Saúde que relata abandono de cargo

desde 02/04/2005 até os dias atuais;

Portaria nº049/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 013/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da EMEB Gonçalino Domingos de

Campos da Secretaria Municipal de Educação que relata abandono de

cargo desde 11/04/2005 até os dias atuais.

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 022/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 09 de junho

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca

da servidora LEONINA MARIA DE OLIVEIRA – Merendeira concursada,

lotada na Secretaria de Educação;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 09 de junho de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Considerando a prorrogação contida na Portaria n° 029/2008 –

CPSPA/SAD, e o sobrestamento do presente feito no período de 30/04/

2008 a 07/05/2008; e

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias n° 043 e

044/2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 18 de junho

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca

do servidor LUIZ TAKAO WATANABE – agente de farmacêutico/

bioquímico concursado, lotado na Secretaria de Saúde;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 18 de junho de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº047/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1164/91 e;

Considerando o contido na denúncia formal que relata fatos de

natureza grave, relacionados com as irregularidades na movimentação

de contas bancárias, emissão de cheques sem a assinatura de todos os

responsáveis, e aparente falsificação de assinaturas, dentre outras, a

qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar do dia 12 de maio

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Admistrat6ivo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 12 de maio de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

informa e torna público que não acudiram interessados à Licitação

na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2008, emitida em 06/

06/2008, devidamente publicada, cujo objeto trata de Execução de

Obra de Pavimentação Asfáltica Urbana com Drenagem profunda de

Águas Pluviais, em diversas ruas e avenidas do perímetro urbano da

Cidade de União do Sul – MT, de conformidade com projeto básico e

memorial descritivo anexo ao respectivo Edital.

União do Sul, MT, 24 de junho de 2008.

NÁDIA APARECIDA DE PRÁ SPONCHIADO

 Presidente da CPL

ENIO ALVES DA SILVA

 Prefeito Municipal.
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Portaria nº050/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 013/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da EMEB Gonçalino Domingos de

Campos da Secretaria Municipal de Educação que relata abandono de

cargo desde 11/04/2005 até os dias atuais.

E, considerando as prorrogações contidas nas Portarias n° 022 e

049/2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de junho

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da

servidora LEONINA MARIA DE OLIVEIRA – Merendeira concursada,

lotada na Secretaria de Educação;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de junho de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº051/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 016/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da EMEB Apolônio Frutuoso da

Silva da Secretaria Municipal de Educação que relata abandono de cargo

desde 01/04/05 até os dias atuais.

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 021/2008 –

CPSPA/SAD e o sobrestamento no período de 30/04/2008 a 28/05/2008;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 09 de junho

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da

servidora LUCÉLIA LIMA DE ARRUDA – Merendeira concursada, lotada

na Secretaria de Educação;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 09 de junho de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº052/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 016/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da EMEB Apolônio Frutuoso da

Silva da Secretaria Municipal de Educação que relata abandono de cargo

desde 01/04/05 até os dias atuais.

E, considerando as prorrogações contidas nas Portarias n° 021 e

051/2008 – CPSPA/SAD e o sobrestamento no período de 30/04/2008 a

28/05/2008;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de junho

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca

da servidora LUCÉLIA LIMA DE ARRUDA – Merendeira concursada,

lotada na Secretaria de Educação;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de junho de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº053/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 004/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para

apurar fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal

da Secretaria Municipal de Administração que relata abandono de cargo

desde 04/03/2005 até os dias atuais.

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 023/2008 –

CPSPA/SAD e o sobrestamento no período de 30/04/2008 a 28/05/2008;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 09 de junho

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca

da servidora EDLAYNE MARIA FERREIRA – Agente administrativo

concursada, lotada na Secretaria de Educação;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

ESTADO DE MATO GROSSO

FUSVAG - FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE

· Retifica-se na página 112 do dia 17 de Junho de 2008 no primeiro

e segundo aviso da FUSVAG onde ler REAVISO DE PREGÃO PRESENCIAL;

Leia-se AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL.

Várzea Grande, 25 de Junho de 2008.

Kelly Cristina da Silva

Pregoeira

De acôrdo:

  Reinaldo João Della Pasquá

 Superintendente

PORTARIA Nº. 217/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

n° 6558/06,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora JAQUELINE FAVETTI,

exercendo o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, 2/5 (dois quintos) da gratificação de

Função do cargo em comissão de Assessora Especial, a vigorar

a partir de 1° de junho de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 06 de junho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

Portaria nº054/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 004/2008 – CPSPA/SAD,

que determina a instauração de processo administrativo disciplinar

para apurar fatos contidos na representação formal do Departamento

Pessoal da Secretaria Municipal de Administração que relata abandono

de cargo desde 04/03/2005 até os dias atuais.

E, considerando as prorrogações contidas nas Portarias n° 023

e 053/2008 – CPSPA/SAD e o sobrestamento no período de 30/04/

2008 a 28/05/2008;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de junho

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca

da servidora EDLAYNE MARIA FERREIRA – Agente administrativo

concursada, lotada na Secretaria de Educação;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de junho de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Várzea Grande, 09 de junho de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração


